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Estudo Técnico Preliminar

1. Informações Básicas

Número do processo: 23255.005139/2022-77

2. Introdução

A Equipe de Planejamento designada pela Portaria nº 96/PROAP/REITORIA, de 12 de julho
de 2022, elaborou o presente Estudo Técnico Preliminar que caracteriza necessidade da
administração, apresentando os elementos essenciais para a elaboração do termo de referência,
em conformidade com o disposto na Instrução Normativa Nº 40/2020, da SEGES/ME.

 

3. Descrição da necessidade

3.1. O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará (IFCE) apresenta a
necessidade de assegurar parte do corpo discente, por meio da prestação de seguro de vida e de
acidentes pessoais, visando a segurança e assistência aos alunos e estagiários que, em suas
atividades, venham a sofrer acidentes pessoais de natureza súbita e imprevisível, como
consequência direta, a morte ou invalidez permanente ou torne necessário tratamento médico
dos mesmos.

3.2. O IFCE oferta a disciplina de estágio curricular obrigatório em seus cursos. Diante disso,
considerando a determinação da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, nos casos de estágio
curricular obrigatório, a responsabilidade de assegurar vidas poderá ser assumida pela
instituição de ensino. Assim, o IFCE decidiu, como sua política, garantir a segurança de seus
estudantes e ainda estimular as empresas a receberem os estudantes da instituição como
estagiários;

3.3. Além do seguro para alunos em estágio obrigatório, o Parecer n.00003/2022/CPIFES
/DEPCONSU/PGF/AGU, que versa sobre o seguro estudantil, compreende que, além das
situações envolvendo estagiários na forma prevista no art. 9º, inciso IV, e parágrafo único, da
Lei nº 11.788/2008, as instituições federais de ensino podem contratar seguro contra acidentes
pessoais para os estudantes que estejam em situações específicas que exigem o
desenvolvimento de atividades em cenários de riscos aumentados, tais como atividades
laboratoriais e desportivas onde haja riscos de acidentes, trabalhos de campo e outras atividades
fora do ambiente normal de aprendizagem.

3.4. É garantido, durante a realização de suas atividades administrativas e pedagógicas, o
seguro de vida contra acidentes pessoais para estudantes em estágio obrigatório dentro e fora
das instalações da instituição, proporcionando assim proteção ao referido público.
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3.5. A disponibilização de seguro de vida contra acidentes para estudantes tem abrangência
global de 24h por dia, assegurando aos estudantes que estão em estágio obrigatório e em
desenvolvimento de atividades em cenários de riscos aumentados, tais como atividades
laboratoriais e desportivas onde haja riscos de acidentes, trabalhos de campo e outras atividades
fora do ambiente normal de aprendizagem.

 

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Diretoria de Assuntos Estudantis - Reitoria Ana Caroline Cabral Cristino

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

5.1. Trata-se de serviços de seguro de vida contra acidentes pessoais, morte acidental, invalidez
permanente total ou parcial por acidente, despesas médicas hospitalares e assistência funeral
para atender aos estudantes em estágio obrigatório e que desenvolvam atividades em cenários de
riscos aumentados, tais como atividades laboratoriais e desportivas onde haja riscos de
acidentes, trabalhos de campo e outras atividades fora do ambiente normal de aprendizagem, 
regularmente matriculados no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará.

5.2. A apólice de seguro contratada deverá garantir as seguintes coberturas a seguir: 

- Morte Acidental (MAC): Garantindo aos beneficiários (pessoas livremente indicadas pelo
segurado) o pagamento do capital segurado individual contratado para essa cobertura, em caso
de falecimento do segurado decorrente exclusivamente de acidente pessoal coberto pelo seguro.
Capital segurado: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais); 

- Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente (IPA): Garantindo ao próprio segurado,
em caso de uma Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente, o pagamento de uma
indenização limitada ao valor do capital Segurado Contratado, caso haja perda, redução ou
impotência funcional definitiva, total ou parcial, de um membro ou órgão, em virtude de lesão
física causada por acidente pessoal coberto, mediante comprovação de laudo médico e desde que
tais lesões sejam insuscetíveis de reabilitação ou recuperação pelos meios terapêuticos
disponíveis no momento de sua constatação, exceto decorrente de riscos excluídos. Capital
segurado: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais); 

- Despesas Médicas Hospitalares e Odontológicas (D.M.H.O): Garantindo cobertura das
despesas médicas hospitalares e odontológicas incorridas no tratamento sob orientação médica,
em consequência direta de acidente pessoal coberto, dentro do período de cobertura da apólice e
desde que iniciado nos 30 (trinta) primeiros dias contados do acidente, até o limite do Capital
Segurado Contratado. Capital segurado: R$ 3.000,00 (Três mil reais). 

- Assistência Funeral R$ 3.000,00 (três mil reais)
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5.4. A contratação seguirá as diretrizes e normas estabelecidas pelo Conselho Nacional de
Seguros Privados – CNSP, bem como os critérios operacionais regulamentados pela
Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, autarquia vinculada ao Ministério da Fazenda,
ambas criadas pelo Decreto lei nº. 73, de 21 de novembro de 1966. 

 

6. Levantamento de Mercado

6.1. Considerando a especificidade da necessidade apresentada no presente estudo, identificamos
que não há outra solução de mercado para garantir o seguro de vida dos estudantes, além da
contratação de empresa seguradora para a prestação do respectivo serviço, formato padrão na
maioria dos Institutos Federais de Educação.

6.2 Apesar de haver um contrato vigente, ele não abrange as possibilidades incluídas pelo
Parecer n.00003/2022/CPIFES/DEPCONSU/PGF/AGU: contratar seguro contra acidentes
pessoais para os estudantes que estejam em situações específicas que exigem o desenvolvimento
de atividades em cenários de riscos aumentados, tais como atividades laboratoriais e desportivas
onde haja riscos de acidentes, trabalhos de campo e outras atividades fora do ambiente normal
de aprendizagem. Por isso, a necessidade de iniciar uma nova licitação, que é o melhor
mecanismo para buscar dentre empresas a mais habilitada e qualificada e com a proposta mais
vantajosa para o serviço de seguro de vida.

6.3. A empresa a ser contratada deverá ter qualificação técnica para prestação do serviço de
seguro de vida conforme características, quantidades e prazos compatíveis com a solução a ser
contratada, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado.

 

7. Descrição da solução como um todo

7.1. Trata-se da contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro de vida
contra acidentes pessoais, morte acidental, invalidez permanente total ou parcial por acidente,
despesas médicas hospitalares e assistência funeral para atender aos estudantes em estágio
obrigatório nos termos da Lei 11.788/2008 e para os estudantes que estejam em situações
específicas que exigem o desenvolvimento de atividades em cenários de riscos aumentados,
regularmente matriculados no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará.

7.2. O serviço, objeto deste estudo, é considerado de natureza contínua tendo em vista que pela
sua essencialidade para atividade fim da instituição - ensino, visa atender à necessidade pública
de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegura o funcionamento
das atividades finalísticas e o cumprimento da missão institucional, conforme o teor do art. 15 da
IN nº 5/2017.

7.3. A empresa a ser contratada deverá ter qualificação técnica para prestação do serviço de
seguro de vida conforme características, quantidades e prazos compatíveis com a solução a ser
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contratada, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado. 

7.3.1. A empresa deverá apresentar atestado de capacidade técnica. Os atestados referir-se-ão a
contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se
houver sido firmado para ser executado em prazo inferior, apenas aceito mediante a apresentação
do contrato. 

7.3.2. Deverão ser disponibilizadas todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados.

7.4. A duração inicial do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse
das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade
competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando,
em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;  
Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente;  
Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço;  
Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a
Administração;  
Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.
A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

7.5. Os serviços serão executados conforme demanda mensal, a qual poderá ser atualizada,
inclusive com adesão e exclusão de alunos a qualquer momento, mediante comunicação da
CONTRATANTE através de listagem nominal enviada à Seguradora (por meio de arquivo
contendo os dados dos segurados, tais como: nome completo, data de nascimento e número do
CPF), conforme o número de segurados para cada mês. 

7.5.1. Será fornecida à contratada uma lista nominal contemplando todos os segurados. 

7.5.2. Será enviado mensalmente à Seguradora, até o 10º dia útil do mês subsequente ao período
de competência do risco, arquivo com extensão “xls”, identificando a relação dos segurados bem
como os dados que se fizerem necessários para que possamos identificar e realizar a destinação
correta para cada aluno (como o nome, a data de nascimento, CPF). 

7.5.3. A contratada deverá emitir uma apólice. 

7.5.4. A adesão e exclusão de segurados será realizada pela Seguradora, após a comunicação da
CONTRATANTE, no prazo máximo de 48h. 

7.5.5. Os efeitos de exclusão de segurado e da inclusão do novo segurado contarão da data da
comunicação à seguradora, não havendo, portanto, interrupção na cobertura securitária. 



UASG 158133 Estudo Técnico Preliminar

5 de 9

7.5.6. No caso de sinistros, o segurado deverá ser indenizado no prazo máximo de 30 dias,
contados a partir da entrega da documentação completa na companhia seguradora.

 

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A presente contratação visa atender uma quantidade estimada de 36.446 estudantes mensais,
perfazendo cerca de 437.352 vidas anuais. Este dado é baseado nas informações enviadas pelos 
campi por meio do Processo nº 23255.005030/2022-30 no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI) do IFCE, de estudantes que estejam em situações específicas que exigem o
desenvolvimento de atividades em cenários de riscos aumentados, conforme consolidado abaixo.

Campus Total estimado de estudantes informados pelos 
campi em atividades acadêmicas de risco

Acaraú 640

Acopiara 990

Aracati  655

Baturité  160

Boa Viagem  795

Camocim  840

Canindé  890

Caucaia 1.712

Crateús  3.550

Guaramiranga 120

Iguatu 1.570

Itapipoca 600
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Jaguaruana 120

Juazeiro do Norte 4.655

Limoeiro do Norte  4.956

Maracanaú 880

Maranguape 400

Morada Nova  1.490

Paracuru 1.363

Pecém 1.400

Quixadá  3.620

Sobral 865

Tabuleiro do Norte 1.360

Tauá 730

Tianguá  595

Ubajara 850

Umirim 640

Total 36.446

 

 

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 172.025,12
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9.1. A pesquisa de preço foi realizada no site do painel de preços do Ministério da Economia (
https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/), tendo como resultado três registros, conforme
documentos em anexo (Anexo Proposta 1 3952600, Anexo Proposta 2 3952608 e Anexo
Proposta 3 3952629).

9.2. A pesquisa de preço apontou para o valor médio total anual de R$ 4,72. No entanto, esse
valor pode variar de acordo com o quantitativo de vidas seguradas. Por isso, no Termo de
Referência será feita uma cotação de preço atualizada.

9.3 Considerando o valor estimado anual unitário por vida de R$ 4,72 o valor total estimado pelo
período de 12 (doze) meses é de R$ 172.025,12.

 

 

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

10.1 Considerando o caráter sistêmico da contratação a mesma será realizada em único item.
Tal escolha deve-se, em especial, ao fato de que considerando as características do serviço, que
o mesmo busca atender aos campi do IFCE e ainda que o contrato será gerenciado pela Reitoria
do IFCE o formato de um único item possibilita que a Administração obtenha ganhos de escala,
com a ampliação de estudantes atendidos.

10.2 Assim, optou-se por não decompor o objeto em vários itens, visto que todas as atividades
a serem executadas pela empresa já estão contempladas no objeto descrito, sendo a prática
comum no mercado. Além disso, não é viável a execução dessas atividades por empresas
diferentes, visto que essa divisão iria resultar em maior custo para a administração, onerando o
valor da contratação,  e também em uma prestação de serviço não uniforme.

10.3 Dessa forma, não é tecnicamente nem economicamente viável a divisão do objeto em
vários itens, sendo justificado o não parcelamento do objeto. 

 

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há necessidade de contratações correlatas nem interdependentes para a presente demanda.

 

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O item aqui definido faz parte do Plano Anual de Contratações 2022 e está alinhado ao Plano de
Desenvolvimento Institucional.
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13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

13.1. O resultado pretendido é o atendimento à necessidade de contratação do serviço de
fornecimento de seguro de vida e acidentes pessoais a discentes do IFCE.

13.2. A proteção dos alunos, consiste em uma garantia fundamental para o desenvolvimento das
atividades educacionais, resguardando-os contra possíveis acidentes ou sinistros, visto que todos
realizam atividades práticas durante toda a sua trajetória acadêmica. Dessa forma, a contratação
de prestação de serviços de seguro escolar contra acidentes pessoais possibilita maior segurança
dos estudantes desta Instituição, em razão de suas atividades desenvolvidas.

 

14. Providências a serem Adotadas

14.1. Não há nenhuma necessidade de adaptação direta ao ambiente físico para início das
atividades desta contratação. No entanto, para fins de melhorias quanto ao alcance dos objetivos
pretendidos, é imprescindível uma fiscalização adequada do contrato, havendo de fiscal em cada 
campus. Por isso, serão ainda designados fiscais setoriais junto aos campi do IFCE.

14.2. Outra necessidade para melhorar o acompanhamento dos estudantes a serem segurados é
haver uma solução de Tecnologia da Informação (TI) ou pelo Sistema Acadêmico (Q-
Acadêmico) ou por um novo sistema informatizado em que possa indicar quais discentes se
encontram  no perfil para serem incluídos na listagem mensal enviada à seguradora. 

 

15. Possíveis Impactos Ambientais

Não foram identificados impactos ambientais decorrentes da contratação, visto que se trata de
contratação de serviço que não implica utilização de nenhum material poluente ou de práticas
danosas ao meio ambiente.

 

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico
Preliminar, consoante o inciso XIII, art. 7º da IN 40 de 22 de maio de 2020, da SEGES/ME. 
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17. Responsáveis

 

ANA CAROLINE CABRAL CRISTINO
Diretora de Assuntos Estudantis

 

 

 

TEREZA CRISTINA FELIX DOS SANTOS
Economista/Coordenadora de Aquisições

 

 

 

JORDANNA BHENNA RODRIGUES BOTELHO
Assistente em Administração
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